
LEI MUNICIPAL N°. 1.780, DE 31 DE MARÇO DE 2016.

"Dá nome a logradouro público".

A PREFEITA MUNICIPAL

FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO

E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Io. A via pública popularmente chamada de "Estrada do Além", que dá

acesso ao Bairro Ribeirão Vermelho e Rocinha, com inicio no perimetro urbano, na rua

Oliveira Lopes até o fim da zona urbana, passa a denominar Rua Pedro Paulo Vilela.

Art.

Art. 2o. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na

data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito - Heliodora, em 31 de março de 2016.
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